



Mensagem nº 001/2025                                        Tapejara/ RS, 06 de março de 2025.	


Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,


FABIANA RODIGHERI (MDB) e MAELI BRUNETO (MDB), juntamente com o apoio da Bancada do MDB e do PL, com assento nesta Casa Legislativa, vem diante dos demais edis, com suporte no art. 124 do regimento Interno desta Casa c/c art. 39, da Lei Orgânica do Município, apresentar Projeto de Lei do Legislativo, que dispõe sobre a instituição do troféu Mulher Cidadã no Município de Tapejara.
   	Primeiramente, cabe destacar a mulher vem se destacando nas mais variadas atividades existentes no campo: profissional, social, cultural, religioso e político.
Dotada de grande sensibilidade, criatividade e visão transformadora, busca alternativas uma sociedade com mais oportunidades para as próprias mulheres. Ela  também é protagonista da história e precisa entender seu papel fundamental  para a criação de uma sociedade mais justa. 
A comunidade tapejarense já elegeu quatro vereadoras, fato este que comprova a necessidade da presença feminina na sua representação. Objetivando valorizar a participação da mulher tapejarense em nosso município é justo que o Poder Legislativo em sessão solene venha homenagear àquelas que se doam e prestavam relevantes trabalhos a nossa comunidade.




Todas as mulheres, sem discriminação alguma poderão ser agraciadas com o “Troféu Mulher Cidadã” desde que preencham os requisitos contidos no artigo 2º do presente projeto.

Atenciosamente
Tapejara, 06 de março de 2025


   FABIANA RODIGHERI                                              MAELI BRUNETO
      Vereadora do MDB                                                    Vereadora do MDB




     JAIRO MICHELIN                                                   DOUGLASSI NEGRI
      Vereador do MDB                                                         Vereador do PL











PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 001/2025 DE 06 DE MARÇO DE 2025


“INSTITUÍ O “TROFÉU MULHER   CIDADÃ” NO MUNICÍPIO DE  TAPEJARA – RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Art. 1º - Fica instituído o “TROFÉU MULHER CIDADÃ”, a ser outorgado pela Câmara Municipal de Vereadores de Tapejara, por ocasião do Dia Internacional da Mulher, comemorado em 08 de Março.
Art. 2º - O referido troféu será concedido pela a Câmara Municipal de Vereadores, a cada ano, em sessão solene, à mulher que tenha se destacado no município por relevantes serviços prestados, na comunidade nas seguintes atividades:
I - Trabalhos voluntários em bairros, associações, entidades e outras;
II - Nas diversas profissões, entre elas na área da saúde, educação, agricultura  e outras;
III - Na criatividade, elaboração e execução de projetos que comprovadamente tragam benefícios à comunidade;
IV – Prestação de relevantes serviços públicos municipais;
V - Defesa dos direitos da mulher.






 Art. 3º - A indicação das mulheres a serem agraciadas será feita à Mesa Diretora da Câmara de Vereadores por Bancadas com representação na Câmara, até o dia 30 de setembro, com direito a  1  (uma) indicação cada Bancada. 
Art. 4º - Em seguida os nomes indicados serão submetidos a consulta popular e a mulher mais votada será agraciada com o troféu. Devendo a consulta popular ser realizada até 30 de novembro.
Art. 5º - A outorga será conferida individualmente em sessão solene aprazada durante  a  semana que se comemora o Dia Internacional da Mulher (08 de março), tendo sua aplicabilidade no ano seguinte.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo Único – O troféu a ser concedido conterá a inscrição “TROFÉU MULHER CIDADÃ”, acompanhado de um diploma.	
 Art. 6º - As despesas da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor  a  partir da data da sua publicação.


Tapejara/RS, em 06 de março de 2025







   FABIANA RODIGHERI                                              MAELI BRUNETO
      Vereadora do MDB                                                    Vereadora do MDB





     JAIRO MICHELIN                                                   DOUGLASSI NEGRI
  Vereador do MDB                                                         Vereador do PL
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